
Indicação Nº 5159/2026

Súmula: “Indico a realização de estudos 
técnicos visando à celebração de parcerias 
com a iniciativa privada para o fomento ao 
turismo e ao desenvolvimento econômico, 
por meio da implantação de parques 
temáticos e/ou parques de diversão no 
município de Itapevi.”

INDICO à Mesa, após ouvir o Douto Plenário, na forma regimental 
vigente, que seja a presente propositura encaminhada ao Excelentíssimo 
Senhor Marcos Ferreira Godoy, Prefeito Municipal, para que, por meio da 
secretaria municipal competente, sejam realizados estudos técnicos 
visando à celebração de parcerias com a iniciativa privada para o fomento 
ao turismo e ao desenvolvimento econômico, por meio da implantação de 
parques temáticos e/ou parques de diversão no município de Itapevi.

JUSTIFICATIVA

Senhor Presidente;
Senhoras Vereadoras;
Senhores Vereadores;

A presente indicação tem por objetivo solicitar ao Poder Executivo 
Municipal a realização de estudos técnicos voltados à criação de parcerias 
com a iniciativa privada para implantação de parques temáticos e/ou 
parques de diversão em Itapevi, visando estimular o turismo, fortalecer a 
economia local e ampliar as opções de lazer e entretenimento para a 
população.

O investimento em equipamentos turísticos e recreativos 
representa importante ferramenta de desenvolvimento econômico e 
social, contribuindo diretamente para a geração de empregos, atração de 
investimentos, fortalecimento do comércio local e aumento da circulação 
de pessoas no município. Além disso, empreendimentos dessa natureza 
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possuem grande potencial de impulsionar setores como alimentação, 
hotelaria, transporte, serviços e turismo regional.

A implantação de parques temáticos e/ou de diversão também pode 
transformar o município em referência regional de lazer e entretenimento, 
promovendo maior visibilidade para a cidade e incentivando o 
desenvolvimento urbano sustentável.

Importante destacar que a formalização de parcerias com a 
iniciativa privada permite ao município buscar alternativas viáveis de 
investimento e gestão, possibilitando a implementação de grandes 
projetos sem comprometer integralmente os recursos públicos, 
observando sempre os princípios da legalidade, eficiência e interesse 
público.

Além dos impactos econômicos positivos, a iniciativa poderá 
proporcionar mais qualidade de vida à população, oferecendo novos 
espaços de convivência familiar, recreação, cultura e lazer para crianças, 
jovens e adultos.

Considerando o relevante trabalho desenvolvido pela atual gestão 
municipal no fortalecimento do desenvolvimento econômico e na 
valorização da cidade, indico a realização de estudos técnicos visando à 
celebração de parcerias com a iniciativa privada para implantação de 
parques temáticos e/ou parques de diversão em Itapevi, para que sejam 
analisadas áreas viáveis, modelos de concessão, incentivos e 
possibilidades de atração de investidores para o município.  

Sala das Sessões Benvindo Moreira Nery, 14 de maio de 2026.

Vereadora Tininha – PSD
Vice-Presidente
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Câmara Municipal de Itapevi, 14 de maio de 2026

Assinaturas Digitais

O documento acima foi proposto para assinatura digital na Câmara Municipal de Itapevi. Para verificar as assinaturas, 
clique no link: https://itapevi.siscam.com.br/documentos/autenticar?chave=A6Z07C6JE8FZ0VB3, ou vá até o site 
https://itapevi.siscam.com.br/documentos/autenticare utilize o código abaixo para verificar se este documento é 
válido:

Código para verificação: A6Z0-7C6J-E8FZ-0VB3
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